
EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 031/2008.

Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – constante do Projeto de Lei n.º 
031/2008, no seguinte dispositivo:  

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu 20 de outubro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR BETINHO MARTINS
Líder do PSC

Acréscimo
Órgão Unidade Subunidade Função Subfunção Programa Ação Classificação Econômica Valor
02 06 01 08 845 0086 0014 3.3.50.43.00 50.000,00

Cancelamentos 
Compensatórios

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação Econômica Valor(es)
02 01 04 04 131 0003 2016 3.3.90.39.00 50.000,00

Objeto do Gasto

Subvencionar o Centro Polivalente de Atividades Sociais e Culturais/CEPASA

Justificativa
A CEPASA é uma entidade social e cultural instalada em nosso município que muito tem contribuído com o nosso Poder Público no que

 tange a assistência social às famílias carentes de nossa comunidade. 
A proposta de subvencionar a referia entidade é na intenção de contribuir para que a mesma possa dar continuidade ao significante e 

 valoroso serviço prestado aos nossos munícipes.


